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na Lei será atribuído aos partidos políticos e coligações desde que
se encontrem respeitados dois requisitos. Por um lado, que a can-
didatura seja apresentada em mais de 25 % da totalidade dos círculos
eleitorais e, por outro, que o número de candidatos apresentados
seja superior a 25 % do número total de candidatos à Assembleia
da República.

Ora, considerando o actual status quo, isto é, considerando as listas
que se encontram actualmente admitidas, ainda que não definitiva-
mente, nos diversos tribunais de comarca dos vários círculos eleitorais,
não será atribuído qualquer tempo de antena ao Partido Democrático
do Atlântico — PDA.

Tal conclusão encontra fundamento no facto de, considerando o
disposto no artigo 63.o, n.o 1, da Lei n.o 14/79, 16 Maio, 25 % dos
22 círculos eleitorais existentes corresponderem a 6 círculos eleitorais
e o PDA apenas ter apresentado candidatura em 5 dos círculos, o
que resulta no incumprimento do requisito legal constante da dis-
posição legal supracitada.

Esta deliberação é susceptível de ser impugnada judicialmente, nos
termos dos artigos 8.o, alínea f), e 102.o-B, n.o 1, da Lei n.o 28/82,
de 15 Novembro, para o Tribunal Constitucional no prazo de um
dia a contar da tomada de conhecimento da presente.

A interposição do recurso é efectuada por meio de requerimento,
que deverá ser apresentado na Comissão Nacional de Eleições nos
termos do artigo 102.o-B, n.os 1 e 3, da Lei n.o 28/82, de 15 Novembro.»

b) Essa deliberação foi comunicada, por fax, ao PDA — Partido
Democrático do Atlântico no dia 19 de Janeiro de 2005.

c) O recorrente apresentou, perante a Comissão Nacional de Elei-
ções, o requerimento de interposição do presente recurso contencioso
no dia 20 de Janeiro de 2005.

d) A Comissão Nacional de Eleições remeteu os autos para este
Tribunal no mesmo dia 20 de Janeiro de 2005, tendo aqui sido rece-
bidos e distribuídos ao relator no mesmo dia.

5 — Resulta do disposto nos artigos 8.o, alínea f), e 102.o-B, n.o 5,
da LTC que compete ao Tribunal conhecer, em plenário, do recurso
interposto de deliberações da Comissão Nacional de Eleições.

A deliberação contenciosamente sindicada é desta entidade, con-
substanciando-se na decisão de não atribuição ao partido recorrente
de qualquer tempo de antena na eleição para a Assembleia da Repú-
blica de 20 de Fevereiro de 2005.

Segundo a fundamentação externada, esta decisão abonou-se no
facto de o partido recorrente não haver preenchido o pressuposto
estabelecido no artigo 63.o, n.o 1, da Lei n.o 14/79, de 16 de Maio,
de apresentação de candidaturas àquela eleição em, pelo menos, 25 %
dos 22 dos círculos eleitorais existentes, porquanto essa percentagem
corresponde a 6 círculos eleitorais e o recorrente apenas apresentou
candidaturas em 5 (Lisboa, Santarém, Vila Real, Açores e fora da
Europa).

O partido recorrente confirma que apenas apresentou candidaturas
em 5 círculos eleitorais, divergindo apenas do entendimento seguido
quanto à determinação, em concreto, do número de círculos eleitorais
correspondente a essa percentagem.

Segundo ele, o número de círculos em que se apresenta a concorrer
representa em termos matemáticos 5,5 % dos 22 círculos existentes.
Todavia argumenta — «os 5,5 % tradicionalmente em várias áreas de
actividade, designadamente no ensino, é sempre arredondada para
cima» e «abrangendo num dos parâmetros (número de eleitores) [. . . ]
mais do que os necessários 25 % [. . .] não faz sentido político que
uma força democrática seja excluída do acesso ao tempo de antena
por 0,50 % dos círculos, visto que a lei silenciou o caso concreto
de ultrapassar o mínimo exigido por fracção de meia unidade», pelo
que a «lacuna [. . . ] há-de ser integrada pelos citados casos análogos
ou princípios gerais».

6 — Dispõe o n.o 1 do artigo 63.o da referida Lei n.o 14/79, na
redacção dada pela Lei n.o 35/95, de 18 de Agosto:

«Os tempos de emissão reservados pela Radiotelevisão Portuguesa,
S. A., pelas estações privadas de televisão, pela Radiodifusão Por-
tuguesa, S. A., ligada a todos os seus emissores, e pelas estações pri-
vadas de radiodifusão de âmbito nacional são atribuídos, de modo
proporcional, aos partidos políticos e coligações que hajam apresen-
tado um mínimo de 25 % do número total de candidatos e concorrido
em igual percentagem do número total de círculos.»

Para que os partidos políticos e coligações tenham direito a serem-
-lhe atribuídos, de modo proporcional, os tempos de emissão a que
alude, o preceito acabado de transcrever exige a verificação cumulativa
de dois requisitos ou pressupostos: que esses partidos políticos e coli-
gações hajam apresentado um mínimo de 25 % de candidatos e con-
corrido também a 25 % do número total de círculos eleitorais.

Não está em causa, no presente litígio, a não satisfação, em concreto,
do primeiro requisito enunciado.

A polémica cinge-se apenas à verificação, em concreto, do segundo:
a apresentação de candidaturas em 25 % do número total de círculos.

Segundo resulta do disposto no artigo 12.o da Lei n.o 14/79 — e
consta também do mapa oficial publicado pela Comissão Nacional
de Eleições no Diário da República, 1.a série-A, n.o 301, suplemento,
de 27 de Dezembro, em cumprimento do disposto no artigo 13.o,
n.o 4, daquela lei —, são 22 os círculos eleitorais para efeitos de eleição
dos deputados à Assembleia da República.

Importa assim determinar qual a percentagem que corresponde
ao número de cinco círculos eleitorais a que o partido recorrente
apresentou candidaturas.

Tal percentagem obtém-se pela seguinte fórmula de cálculo: 22
está para 100 assim como 5 está para x, sendo x igual a 100 × 5 a
dividir por 22, o que dá, arredondado até às centenas, 22,72 %.

Impõe-se, pois, concluir que o partido recorrente apresentou can-
didaturas a um número de círculos eleitorais que, em percentagem,
fica aquém dos 25 % que o referido preceito exige.

Assim sendo, a deliberação contenciosamente sindicada não padece
do vício de violação de lei que lhe vem imputado.

C — Decisão. — 7 — Destarte, atento tudo o exposto, o Tribunal
Constitucional decide negar provimento ao recurso contencioso.

24 de Janeiro de 2005. — Benjamim Rodrigues — Rui Manuel Moura
Ramos — Gil Galvão — Bravo Serra — Maria dos Prazeres Pizarro
Beleza — Maria Helena Brito — Paulo Mota Pinto — Carlos Pamplona
de Oliveira — Maria João Antunes — Maria Fernanda Palma — Mário
José de Araújo Torres — Vítor Gomes — Artur Maurício.

UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extracto) n.o 2888/2005 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 25 de Janeiro do corrente ano:

Doutora Maria Inês Macias de Mello Magalhães, professora auxiliar
em regime de comissão extraordinária nesta Universidade — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 3 a 6
de Fevereiro de corrente ano.

26 de Janeiro de 2005. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 2889/2005 (2.a série). — Por despacho de 21 de
Janeiro de 2005 do reitor da Universidade de Coimbra, foram desig-
nados os seguintes professores para fazerem parte do júri do concurso
para uma vaga de professor associado do 1.o grupo — Biocinética
da Faculdade de Ciências do Desporto e Educação Física desta Uni-
versidade, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 208, de
3 de Setembro de 2004:

Presidente — Vice-Reitor da Universidade de Coimbra,
Prof. Doutor João Carlos de Sousa Marques, por delegação
de competências publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 263, de 9 de Novembro de 2004

Vogais:

Doutor João Paulo Vilas Boas Soares de Campos, professor
catedrático da Faculdade de Ciências do Desporto e Edu-
cação Física da Universidade do Porto.

Doutor Francisco José Bessone Ferreira Alves, professor
associado da Faculdade de Motricidade Humana da Uni-
versidade Técnica de Lisboa.

Doutora Ana Maria Medeiros de Abreu Faro, professora
associada com agregação da Faculdade de Ciências do
Desporto e Educação Física da Universidade de Coimbra.

Doutor Carlos Alberto Fontes Ribeiro, professor associado
com agregação da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Coimbra.

Doutor António Freire Gonçalves, professor associado com
agregação da Faculdade de Medicina da Universidade
de Coimbra.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Janeiro de 2005. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Despacho n.o 2890/2005 (2.a série). — Por despacho de 21 de
Janeiro de 2005 do reitor da Universidade de Coimbra, foram desig-
nados os seguintes professores para fazerem parte do júri das provas
para obtenção do título de agregado em Economia, grupo de dis-
ciplinas de Teoria Económica e Economia Internacional (grupo IV),
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requeridas pelo Doutor Paulino Maria de Freitas Teixeira, professor
associado da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra:

Presidente — Vice-reitor da Universidade de Coimbra,
prof. Doutor António José Avelãs Nunes, por delegação de
competências publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 101, de 2 de Maio de 2003.

Vogais:

Doutor Manuel Vítor Moreira Martins, professor catedrá-
tico do Instituto Superior de Economia e Gestão da Uni-
versidade Técnica de Lisboa.

Doutor Pedro Telhado Pereira, professor catedrático da
Universidade da Madeira.

Doutor Pedro Luís Oliveira Martins Pita Barros, professor
catedrático da Faculdade de Economia da Universidade
Nova de Lisboa.

Doutor João Alberto Sousa Andrade, professor catedrático
da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Doutor José Joaquim Dinis Reis, professor catedrático da
Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Doutor Alfredo Rodrigues Marques, professor catedrático
da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Janeiro de 2004. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.o 2891/2005 (2.a série). — Por despacho
do reitor da Universidade de Évora de 12 de Janeiro de 2005:

Mestre Ana Maria Morgado dos Santos, assistente — prorrogado o
contrato até final do ano escolar de 2004-2005 (14 de Setembro
de 2005), com efeitos a 17 de Dezembro de 2004. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Janeiro de 2005. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 2892/2005 (2.a série). — Por despacho
do reitor da Universidade de Évora de 21 de Dezembro de 2004:

Licenciado Miguel Moncada Rodrigues Serra Vaz — rescindido o res-
pectivo contrato administrativo de provimento como assistente con-
vidado a 20 %, com efeitos a partir de 14 de Julho de 2004. (Não
careceu de fiscalização do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

21 de Janeiro de 2005. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 2893/2005 (2.a série). — Por despacho
do reitor da Universidade de Évora de 29 de Dezembro de 2004:

Mestra Maria Florbela Silvestre Melhorado Batista, assistente con-
vidada a 60 % — autorizada a prorrogação do respectivo contrato,
por um período de três anos, renovável, com efeitos a 16 de Janeiro
de 2005. (Não careceu de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

21 de Janeiro de 2005. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Rectificação n.o 204/2005. — Por ter saído com inexactidão a
rectificação n.o 17/2005 no Diário da República, 2.a série, n.o 4, de
6 de Janeiro de 2005, relativa ao júri do concurso para provimento
de 14 lugares de professor associado, 4.o grupo — Ciências Jurídicas,
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, rectifica-se a
mesma, com a inclusão do Doutor Ruy Manuel Corte-Real de Albu-
querque, professor catedrático daquela Faculdade.

25 de Janeiro de 2005. — O Vice-Reitor, J. Sousa Lopes.

Faculdade de Medicina

Aviso n.o 1287/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o e para efeitos do disposto no artigo 96.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que a lista dos funcionários
do quadro de pessoal não docente desta Faculdade reportada a 31
de Dezembro de 2004 foi afixada no placard da respectiva área
administrativa.

26 de Janeiro de 2005. — O Secretário, David Xavier.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Despacho n.o 2894/2005 (2.a série). — Com vista a assegurar
os serviços de secretariado da Reitoria da Universidade da Madeira,
nomeio as seguintes funcionárias:

Elizete Maria Rodrigues de Freitas Pereira, técnica profissional espe-
cialista principal — para exercer funções de secretária pessoal do
reitor da Universidade da Madeira.

Maria Helena Reis Mendonça Bettencourt, chefe de secção — para
exercer funções de secretária pessoal dos vice-reitores da Univer-
sidade da Madeira.

Marta Maria Andrade Miranda, técnica profissional especialista prin-
cipal, para exercer funções de secretária pessoal dos pró-reitores
e administradora da Universidade da Madeira.

A presente nomeação produz efeitos a partir da data deste despacho.

19 de Julho de 2004. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 2895/2005 (2.a série). — Delegação de competên-
cias. — Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 12.o dos Estatutos
da Universidade Nova de Lisboa, aprovados pelo Despacho Normativo
n.o 35/2001, de 28 de Agosto (Diário da República, 1.a série-B, n.o 199),
delego nos vice-reitores da Universidade as seguintes competências:

1 — No Prof. Doutor José Alexandre de Gusmão Rueff Tavares:

a) As competências constantes do artigo 11.o, n.o 1, alínea g),
dos Estatutos da UNL, relativas à gestão académica;

b) Coordenar os assuntos relativos à formação inicial de docen-
tes;

c) Coordenar os assuntos que digam respeito à rede de inves-
tigação;

d) Coordenar a matéria relativa à mobilidade (relações inter-
nacionais)/cooperação com instituições estrangeiras (excepto
com os PALOP);

e) Coordenar as acções relativas à expansão da Faculdade de
Ciências Médicas.

O Prof. Doutor José Rueff Tavares integrará o conselho admi-
nistrativo da Universidade, ao abrigo do disposto no artigo 22.o, alí-
nea b), dos Estatutos da UNL.

2 — Na Prof.a Doutora Salwa El-Shawan Castelo-Branco:

a) Coordenar a matéria relativa ao processo de Bolonha;
b) Coordenar os assuntos relativos à área das artes;
c) Representar a UNL na UNICA, assegurando a coordenação

dos assuntos relativos à mesma;
d) Coordenar os assuntos relativos a avaliação no âmbito da

UNL;
e) Coordenar o Gabinete de Relações Externas.

3 — O vice-reitor Prof. Doutor José Alexandre de Gusmão Rueff
Tavares substituirá o reitor nas suas faltas e impedimentos.

4 — Consideram-se ratificados todos os actos praticados pelos vice-
-reitores, no âmbito da presente delegação, desde 1 de Janeiro de
2005 até à data da publicação do presente despacho.

21 de Janeiro de 2005. — O Reitor, Leopoldo Guimarães.


